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Ao décimo segundo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e oito minutos,
iniciou-se o primeiro dia da Quadragésima Quinta Plenária Ordinária, realizada de forma híbrida, do
Décimo Nono Plenário do Conselho Federal de Psicologia — CFP. Participaram de forma presencial:
Alessandra Santos de Almeida, Carla Isadora Barbosa Canto, Célia Mazza de Souza, Fabiane Rodrigues
Fonseca, Ivani Francisco de Oliveira, Izabel Augusta Hazin Pires, Neuza Maria de Fátima Guareschi, Nita
Tuxá, Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Rodrigo Acioli Moura,
Rosana Mendes Éleres Figueiredo e Virgílio Bastos. Participaram remotamente: Carolina Saraiva, Raquel
Souza Lobo Guzzo e Juliana de Barros Guimarães. Neuza abriu a Reunião informando que nesta Reunião
serão discutidos os Pontos da Plenária e os Pontos da Apaf - Assembleia de Políticas, da Administração e
das Finanças do Sistema Conselhos de Psicologia. Os Pontos da Apaf começarão após a discussão dos
Pontos da Plenária. Alessandra pediu para começar pelo protocolo de gestão integral de riscos e desastres.
PONTO 18. AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA LANÇAMENTO NA COP 30 (Processo SEI nº
576600003.000273/2025-61). Alessandra disse que o texto da “Carta aberta da Psicologia Brasileira à COP
30: o urgente debate sobre o ecocídio e a saúde mental e o Protocolo de Orientação para o Sistema
Conselhos de Psicologia na Gestão Integral de Riscos, Emergências e Desastres — Gird” era longo, mas
gostaria que fosse liberado logo para que pudesse compor a fala dela na Conferência das Nações Unidas
sobre as Mudanças Climáticas de dois mil e vinte e cinco — COP 30. Encaminhamentos: a) Os documentos
da COP 30, quais sejam a Carta aberta da Psicologia Brasileira à COP 30: o urgente debate sobre o ecocídio
e a saúde mental e o Protocolo de Orientação para o Sistema Conselhos de Psicologia na Gestão Integral de
Riscos, Emergências e Desastres (GIRD) foram aprovados por unanimidade. PONTO 03. ATAS DA 43ª
PLENÁRIA ORDINÁRIA DO XIX PLENÁRIO DO CFP - 12 E 13/09/25 (Processo SEI nº
576600004.000407/2025-34). Rodrigo Acioli falou sobre a necessidade de aprovar as Atas.
Encaminhamentos: a) As Atas da quadragésima terceira Plenária Ordinária do XIX Plenário do Conselho
Federal de Psicologia que aconteceu nos dias doze e treze de setembro de dois mil e vinte e cinco foram
aprovadas por unanimidade. PONTO 04. ATAS DA 44ª PLENÁRIA ORDINÁRIA DO XIX PLENÁRIO DO CFP -
16, 17 e 18/10/25 (Processo SEI nº 576600004.000408/2025-89). O Plenário aprovou as atas por
unanimidade. Izabel pediu uma consulta à Assessoria Parlamentar — Aspar sobre o Projeto de Lei — PL do
Depoimento sem Danos. Explicou que precisam de alguém que domine o assunto para acompanhar a
incidência, pois será necessário modificar parte do projeto do relator. Alessandra se voluntariou para ir.
Encaminhamentos: a) As Atas da quadragésima quarta Plenária Ordinária do XIX Plenário do Conselho
Federal de Psicologia que aconteceu nos dias dezesseis, dezessete e dezoito de outubro de dois mil e vinte
e cinco foram aprovadas por unanimidade. PONTO 09. INCLUSÃO DE PD EM PAUTA E INDICAÇÃO DE
RELATORIA PARA 3/12/2025 (Processo SEI nº 576600290.000104/2025-33). Fabíola Borges, Gerente da
Secretaria de Orientação e Ética — SOE explicou que o julgamento de vinte e oito de novembro já estava
marcado, mas após os pedidos de vista restariam muitos processos para o mesmo dia, então a SOE fez
ajustes, propondo outro dia. Encaminhamentos: a) Presidência: Izabel Augusta Hazin Pires. Repautados os
sete processos a serem julgados no dia três de dezembro de dois mil e vinte e cinco: 1. VOTO REVISOR -
Processo Disciplinar Ético CFP Nº 576600020.001635/2023-61: Origem: Conselho Regional de Psicologia do
Pará e do Amapá (CRP-10); Ementa: Emissão de documento sem qualidade técnico-científica em ação
judicial envolvendo medida protetiva para adolescente; Decisão Regional: Censura Pública e Multa de três
anuidades; Relatoria: Roberto Chateaubriand Domingues; Revisão: Célia Mazza de Souza; Obs.: Voto
revisor. 2. Processo Disciplinar Funcional CFP Nº 576600020.001408/2025-06: Origem: Conselho Regional
de Psicologia do Mato Grosso (CRP-18); Ementa: Assédio moral; Decisão Regional: Pedido de
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Desaforamento; Relatoria: Carolina Saraiva; Obs.: Desaforamento. 3. Processo Disciplinar Funcional CFP Nº
576600020.001013/2025-03: Origem: Conselho Regional de Psicologia de Rondônia e do Acre (CRP-24);
Ementa: Estabelecer com a pessoa atendida, familiar ou terceiro, relação que possa interferir nos objetivos
do serviço prestado. Cumplicidade em atos de assédio moral. Descumprimento e abandono das funções de
conselheira; Decisão Regional: Pedido de Desaforamento; Relatoria: Carolina Saraiva; Obs.: Desaforamento.
4. Processo Disciplinar Ético CFP Nº 576600020.001652/2024-80: Origem: Conselho Regional de Psicologia
de Alagoas (CRP-15); Ementa: Irregularidades em Avaliação Psicológica para Concurso Público; Decisão
Regional: Cassação de registro para o exercício profissional; Relatoria: Carolina Saraiva; Revisão: Izabel
Augusta Hazin Pires; Obs.: Voto Revisor. 5. Processo Disciplinar Ético CFP Nº 570600310.000231/2024-53:
Origem: Conselho Regional de Psicologia São Paulo (CRP-06); Ementa: Estabelecer com a pessoa atendida,
familiar ou terceiro, relação que possa interferir nos objetivos do serviço prestado; Decisão Regional:
Cassação de registro para o exercício profissional; Relatoria: Roberto Chateaubriand Domingues; Obs.:
Julgamento suspenso para análise da relatoria. 6. Processo Disciplinar Ético CFP Nº
576600020.002645/2023-14: Origem: Conselho Regional de Psicologia São Paulo (CRP-06); Ementa:
Praticar ou ser conivente com quaisquer atos que caracterizem negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade ou opressão; Decisão Regional: Cassação de Registro para o Exercício Profissional;
Relatoria: Neuza Maria de Fátima Guareschi. 7. Processo Investigativo CFP Nº 570800236.000090/2022-36:
Origem: Conselho Regional de Psicologia do Paraná (CRP-08); Ementa: Praticar ou ser conivente com
quaisquer atos que caracterizem negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão;
Decisão Regional: Cassação de registro para o exercício profissional Relatoria: Fabiane Rodrigues Fonseca.
PONTO 12. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL
TEMPORÁRIO PARA FINS EDUCACIONAIS DE PSICÓLOGAS(OS) DE ANGOLA SELECIONADOS PARA O
PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA BRASIL E ANGOLA: FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS EM
SAÚDE (Processo SEI nº 576600020.001344/2024-54). Alessandra explicou que o CFP foi procurado pelo
Ministério da Saúde — MS para falar sobre esse programa. Trata de diversas categorias profissionais em
saúde que estão vindo para o Brasil em intercâmbio de formação. A atividade precisa ser consensuada
pelos Conselhos Profissionais, de modo que a Resolução vem nesse sentido. Os setores se manifestaram
favoravelmente. Carla pediu uma elucidação se isso já não havia sido aprovado no ano passado. Alessandra
assentiu que esse tema já foi conversado no início do ano. Célia disse que, no ano passado, o assunto
chegou como demanda das Comissões de Orientação e Fiscalização — COFs. Alessandra leu a minuta.
Encaminhamento: a) Foi aprovado, por unanimidade, o mérito e o conteúdo da Minuta de Resolução que
“Dispõe sobre a autorização do exercício profissional temporário para fins educacionais de Psicólogas(os)
de Angola selecionados para o Programa de Cooperação Técnica Brasil e Angola: Formação de Recursos
Humanos em Saúde”. PONTO 13. INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES DO CFP JUNTO AO CONSELHO
NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS (CONAD) – BIÊNIO 2025–2027 (Processo SEI nº
576600020.002202/2025-95). Alessandra assinalou que o assunto foi tema da Reunião de Transição, e que
a futura diretoria do XX Plenário já indicou os nomes que ocuparão a representação. Encaminhamentos: a)
Foi informado que os nomes já foram indicados pelo XX Plenário do CFP: Titular: Conselheiro Rafael Wolski
de Oliveira Cargo (RS) (5199152-2882 | rafaelwolski@gmail.com); Suplente: Annie Louise Prado (SP) (13
97411-5750 | annie.louise13@gmail.com). PONTO 14. SOLICITAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE GTS
INTERNOS (Processo SEI nº 576600003.000287/2025-85). Alessandra falou que chamaria os
coordenadores dos Grupos de Trabalho — GTs nominalmente, para que apresentassem as realizações do
GT e o motivo do pedido de encerramento. Sobre o GT em Neuropsicologia, Izabel falou que ele começou
na gestão anterior, e atendeu a todos os objetivos, incluindo a construção de uma cartilha para alunas de
graduação, um manual para a categoria, um documento adicional que foi o Manual de Orientação para
Atendimento a Pessoas com Covid, sequelas de Covid, e os seis fascículos de Neuropsicologia. Assim, pediu
o encerramento. Passou em seguida para o Grupo de Trabalho sobre o Uso Consciente de Telas e
Dispositivos Digitais por Crianças e Adolescentes, composto por Izabel, Neuza e Marina. Lembrou que o
grupo foi construído para integrar o GT do Governo Federal. Depois disso, foi proposta a criação de um
manual para a categoria sobre o uso de tela. Após essas entregas, pediu o encerramento do GT. Izabel falou
ainda sobre o Grupo de Trabalho sobre Documentos Escritos, de onde surgiu um manual com documentos
específicos para áreas específicas. Pediu o encerramento dos três GTs. Sobre o Grupo de Trabalho em
Políticas Penais, Alessandra falou que o GT produziu documentos importantes e contundentes, e realizou
um grande seminário. Trabalharam com o Conselho Nacional de Combate à Tortura para a elaboração da
Resolução de exame criminológico. Pedro Paulo lembrou que a Lei de Execuções Penais colocou a
psicologia no lugar de perícia para progressão de regime. Em dois mil e três o exame criminológico deixou
de ser obrigatório, mas continuou a ser feito, na prática. O primeiro grande trabalho do GT foi organizar
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esta linha do tempo com a atuação do Sistema Conselhos. Em dois mil e vinte e quatro foi realizado um
seminário, no contexto da volta da obrigatoriedade do exame criminológico. Após a aprovação da Lei, o CFP
trabalhou com o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária — CNPCP, e em dois mil e vinte e
cinco elaboraram a Nota Técnica nº 32 de dois mil e vinte e cinco, que tratou da Atuação de Profissionais de
Psicologia na Realização do Exame Criminológico. Por fim, Pedro pediu o encerramento do GT,
acrescentando que o grupo deixou o desejo de construção de uma Resolução a partir do acordo de
cooperação técnica com a Defensoria Pública da União — DPU. Virgílio aproveitou a oportunidade para
falar sobre o Grupo de Trabalho de Psicologia Organizacional do Trabalho e de Saúde do Trabalhador, que
nasceu com a avaliação de riscos sociais. O GT realizou uma Nota Técnica sobre o escopo de Psicologia
Organizacional e do Trabalho — POT, a propósito dos frequentes pedidos de desligamento de psicólogas
que trabalham com Psicologia Organizacional de seus respectivos Regionais. Falou ainda que o GT publicou
uma Cartilha, a Resolução sobre avaliação de riscos psicossociais, e inclusive a resolução comentada, que
foi um trabalho em conjunto com o Ministério Público do Trabalho — MPT. Outro produto foi a Nota
Tecnica sobre assédio moral e assédio sexual no trabalho. Por fim, fizeram também a resolução sobre
Perícia Psicológica e saúde do trabalhador. Afirma que restou apenas uma tarefa sem concluir, que foi a
atualização do Catálogo Brasileiro de Ocupações — CBO. A seguir, falou sobre o Grupo de Trabalho de
Inteligência Artificial — IA, um GT mais recente constituído diante da necessidade de o CFP se posicionar
sobre o avanço dos chatbots terapêuticos. Sobre o tema, realizaram um seminário interno, uma nota de
posicionamento, e ficou previsto para lançamento no Congresso Brasileiro de Psicologia — CBP duas
cartilhas. O GT também teve relação com o Projeto de Lei sobre IA que tramita no congresso. Carolina
Roseiro acrescentou as ações de incidência legislativa sobre IA na saúde. Sobre o debate específico na
frente parlamentar de saúde, houve uma discussão sobre se seria incorporado no Projeto de Lei mais
amplo. Por fim, Virgílio falou sobre o Grupo de Trabalho Censo da Formação da Psicologia Brasileira, um GT
composto em parceria com a Associação Brasileira de Ensino de Psicologia — Abep. Explicou que o CFP
contratou uma empresa especializada para realizar um diagnóstico sobre a formação da psicóloga a partir
de bases de dados do Governo Federal. O projeto se estenderá até meados de dois mil e vinte e seis, mas
haverá uma primeira entrega ainda em dois mil e vinte e cinco. Acrescentou que a segunda parte do
projeto será uma análise qualitativa de duzentos projetos de cursos de formação em Psicologia. Sobre o GT
de 30 horas lembrou que houve uma reunião com o Ministério da Saúde para encontrar a fonte de
financiamento para a redução da carga horária da Psicologia. Os recursos das bets poderiam ser
direcionados para essa finalidade, já que causam danos à saúde mental. Raquel falou que houve duas
reuniões com grupos do Ministério da Educação — MEC para conversar sobre a incidência da psicologia nas
escolas. As duas participações do CFP junto ao MEC colocaram a Psicologia em um outro patamar. E com a
atualização em curso das Referências Técnicas sobre educação básica, a gestão fechará com um grande
avanço no tema. Ivani perguntou sobre o censo da formação, se o uso dos grandes bancos de dados pode
contribuir para o censo da Psicologia que precisará ser feito durante a próxima gestão. Virgílio acredita que
o foco é mais na formação. Ponderou que dados da Rais estão mal caracterizados por conta do CBO.
Acredita que o censo da formação não abarca a amplitude do censo da psicologia. Comentou que o censo
da psicologia cobriu o exercício profissional de forma muito mais detalhada. Rosana falou sobre o Grupo de
Trabalho sobre Pessoas com Deficiência, que teve como tarefa fazer um manual. O manual anticapacitista
foi publicado e lançado na Associação Latino-americana para a Formação e o Ensino da Psicologia —
Alfepsi. Comentou que a expectativa do grupo é de que a próxima gestão continue essa discussão. O GT
interno cumpriu a sua função e deve ser fechado. Raquel falou que é preciso ficar de olhos atentos para a
inserção da Psicologia na escola com a coordenação nacional para a Psicologia não perder espaço. Carolina
Saraiva falou sobre o Grupo de Trabalho em Acompanhamento Terapêutico — AT, lembrando que a
discussão do AT aconteceu na última Plenária. Disse que as alterações então solicitadas foram feitas, e que,
portanto, é possível pedir o encerramento do GT. Carolina Roseiro trouxe ainda o GT sobre Redes Sociais e
Divulgação de Serviços e o GT interno sobre a Resolução nº 17 de dois mil e vinte e dois, que tem um
produto a finalizar. Pediu para fazer os repasses na Plenária de dezembro. Alessandra falou que esteve à
frente do Grupo de Trabalho de Psicologia das Emergências e Desastres e do Grupo de Trabalho sobre
Psicologia Ambiental. Os GTs começaram a funcionar separadamente, mas acabaram convergindo. O GT de
Psicologia Ambiental produziu uma nota pública sobre racismo ambiental, a partir de uma disputa em
Boipeba, na Bahia. Houve ações da Comissão de Direitos Humanos — CDH com o GT em preparação para a
Marcha das Margaridas. Foi publicada a Nota Técnica sobre gestão integral de emergências e desastres,
com as questões que estavam sendo postas pelo desastre no Rio Grande do Sul. Produziram ainda quatro
seminários ao longo dos três anos de gestão. Elaboraram a resolução nº 22 de dois mil e vinte e quatro,
produziram as diretrizes para atuação em saúde mental nos desastres de Maceió, e lançaram uma cartilha
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no congresso da Alfepsi. E ainda o Seminário do Encontro Nacional de Comissões de Emergências e
Desastres. Finalmente foi escrita a carta para a COP 30. Pedro falou do lançamento do livro Justiça
Ambiental, no qual ele escreveu um capítulo pelo CFP. Alessandra solicitou para publicar o link do texto no
site. Alessandra pediu para que a próxima gestão olhe com carinho para a pauta de emergências e
desastres. Encaminhamentos: a) Aprovado, por unanimidade, o encerramento dos seguintes Grupos de
Trabalho Internos: Grupo de Trabalho em Neuropsicologia (GTEc/STec), Grupo de Trabalho sobre o Uso
Consciente de Telas e Dispositivos Digitais por Crianças e Adolescentes (GTEc/STec), Grupo de Trabalho
sobre Documentos Escritos (GTEc/STec/SOE), Grupo de Trabalho em Políticas Penais (GTEc/STec), Grupo de
Trabalho de Psicologia Organizacional do Trabalho e de Saúde do Trabalhador (GTEc/STec), Grupo de
Trabalho de Inteligência Artificial (GTEc/STec), Grupo de Trabalho Censo da Formação da Psicologia
Brasileira (GTEc/STec), Grupo de Trabalho sobre Pessoas com Deficiência (GTEc/STec), Grupo de Trabalho
em Acompanhamento Terapêutico (GTEc/STec), Grupo de Trabalho de Psicologia das Emergências e
Desastres (GTEc/STec), e Grupo de Trabalho sobre Psicologia Ambiental. (GTEc/STec); b) Pautar para a
Plenária de dezembro o encerramento dos Grupos de Trabalho Internos: Redes Digitais e Divulgação de
Serviços Profissionais e Discussão da Resolução CFP nº dezessete de dois mil e vinte e dois; c)
Encaminhamentos gerais dos temas dos Grupos de Trabalho Internos: Que a próxima gestão fique atenta
ao acordo de cooperação técnica entre a Defensoria Pública da União (DPU) e o CFP, que o tema do GT de
psicologia na escola seja continuado na próxima gestão, que o trabalho sobre os aspectos anticapacitistas
sejam retomados na próxima gestão, e que a próxima gestão esteja atenta ao tema de Emergência e
desastres e Psicologia Ambiental. PONTO 15. SOLICITAÇÃO DE RECURSO DO PROGRAMA DE
SUSTENTABILIDADE PARA CUSTEIO DA AQUISIÇÃO DE SOFTWARES E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO CRP-19/SE (Processo SEI nº
576600020.001565/2025-11). Neuza explicou que o Conselho Regional de Psicologia do Sergipe — CRP 19
solicitou recursos do fundo de sustentabilidade para custeio da aquisição de softwares e equipamentos de
informática destinados ao desenvolvimento institucional do Regional. Neste contexto, a Gerência
Financeira — GFIN e a tesouraria realizaram uma reunião com o CRP 19. Explicou que o pedido já havia sido
feito no ano passado, mas o Conselho Regional de Psicologia — CRP não utilizou todo o recurso e o
devolveram em parte. Agora eles pediram novamente, e foi aprovado no comitê. A seguir, Neuza pede que
os pontos iniciais retornem. Encaminhamentos: a) O Plenário aprovou por unanimidade a demanda
apresentada pelo CRP 19 de solicitação de recurso do Programa de Sustentabilidade para custeio da
aquisição de softwares e equipamentos de informática destinados ao desenvolvimento institucional do
Conselho Regional. PONTO 05. APROVAÇÃO DAS PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DOS CONSELHOS
REGIONAIS DE PSICOLOGIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 (Processo SEI nº 576600024.000006/2025-46).
Rosângela Duarte, supervisora do Setor de Planejamento e Execução Orçamentária — Speo, falou que
começariam com a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal — CRP
01. Apresentou os números do CRP 01: receita a realizar de doze milhões, quinhentos e quatorze mil e vinte
e dois reais (R$12.514.022,00); repasse para o CFP de dois milhões, oitocentos mil, quatrocentos e
cinquenta e seis reais (R$2.800.456,00); solicitaram utilização de dois milhões, quatrocentos e quinze mil
reais (R$2.415.000,00) de superávit financeiro para reforma, equipamentos e móveis. Conselho Regional de
Psicologia de Pernambuco — CRP 02: receita a realizar de oito milhões, seiscentos e vinte e sete mil,
setecentos e oitenta e dois reais (R$8.627.782,00); repasse para o CFP de um milhão, oitocentos e oitenta e
sete mil, trezentos e oitenta e dois reais (R$1.887.382,00); pediram utilização de um milhão, quinhentos e
quarenta mil reais (R$1.540.000,00) a título de superávit financeiro para equipamentos, móveis e veículos.
Chamou a atenção a inadimplência de cinquenta e cinco por cento (55%) do orçamento. Célia perguntou se
a inadimplência foi a média dos últimos três anos. Carolina Saraiva perguntou, com relação ao CRP 01, se
estão comprando mais equipamentos e fazendo mais reformas. Sobre o CRP 02, Virgílio perguntou o que
pode ser feito quando os índices de inadimplência parecem destoantes. Célia respondeu que precisa
esperar terminar o ano, para confirmar as previsões na prestação de contas. Neuza defendeu que pode ser
feita orientação ao Regional. Eli Vasconcelos, Gerente Financeiro do CFP, explicou que o dado de
inadimplência foi feito sobre a média, então a média foi realmente elevada. Comentou que o processo de
cobrança é ineficiente no sistema, e acrescentou que alguns Regionais têm parceria com a justiça para
reclamação pré-processual, enquanto outros estão avançando com a modalidade do cartão de crédito.
Afirmou que a média de inadimplência no sistema é de trinta por cento (30%). Conselho Regional de
Psicologia da Bahia — CRP 03: Rosângela informou que eles enviaram a Proposta Orçamentária, mas a
documentação não veio completa, de modo que foi devolvida para complementação do Regional. Conselho
Regional de Psicologia de Minas Gerais — CRP 04: receita a realizar de trinta e oito milhões, quinhentos e
oitenta e oito mil reais (R$38.588.000,00); repasse para o CFP de Sete milhões, oitocentos e noventa e três
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mil, duzentos e cinquenta reais (R$7.893.250,00); pediram utilização de cinco milhões e seiscentos mil reais
(R$5.600.000,00) de superávit financeiro para máquinas, microfilmagem, móveis e biblioteca. Conselho
Regional de Psicologia do Rio de Janeiro — CRP 05: Receita a realizar de trinta e quatro milhões,
quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais (R$34.435.688,00). Repasse para o CFP
de Sete milhões, cento e trinta e três mil, novecentos e vinte e três reais (R$7.133.923,00). Receita de
capital no valor de cinco milhões, referentes ao estimado pela venda de uma sala. Rodrigo aventou que
deveria ser a sede da Tijuca. Solicitaram crédito adicional de oitocentos e oitenta e dois mil reais
(R$882.000,00) referente ao superávit financeiro, com indicativo de utilizar em ações trabalhistas. Conselho
Regional de Psicologia de São Paulo — CRP 06: Receita de capital de noventa milhões, duzentos e trinta e
dois mil e cinquenta e oito reais (R$90.232.058,00); repasse para o CFP de vinte milhões, novecentos e
cinquenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais (R$20.951.299,00). Superávit de cinco milhões, cento
e oitenta mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos (R$5.180.957,31) para reformas,
mobiliário, sentenças judiciais e exercício. Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do Sul — CRP 07:
Receita a realizar de vinte e três milhões, oitocentos e oito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais
(R$23.808.554,00); repasse para o CFP de cinco milhões, cento e trinta mil, novecentos e oitenta e oito
reais (R$5.130.988,00); superávit financeiro de dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, setecentos e
vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos (R$2.826.724,45) para imóveis, reforma e parque
tecnológico. Conselho Regional de Psicologia do Paraná — CRP 08: receita a realizar de dezoito milhões,
setecentos e dezenove mil, novecentos e vinte e seis reais (R$18.719.926,00); e repasse ao CFP de quatro
milhões, quinhentos e setenta e um mil, duzentos e trinta e três reais (R$4.571.233,00). Conselho Regional
de Psicologia do Goiás — CRP 09: receita a realizar de dez milhões, oitocentos e nove mil, cento e trinta e
sete reais (R$10.809.137,00); e repasse ao CFP de dois milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil e
trinta e cinco reais (R$2.445.035,00). Conselho Regional de Psicologia do Pará e do Amapá —CRP 10:
receita a realizar de sete milhões, quinhentos e setenta e três mil, cento e quarenta e nove reais
(R$7.573.149,00); repasse ao CFP de um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e trinta e
oito reais (R$1.485.338,00); superávit financeiro de três milhões, cento e cinquenta mil reais
(R$3.150.000,00) para reformas. Conselho Regional de Psicologia do Ceará — CRP 11: Receita a realizar de
oito milhões, setecentos e onze mil, trezentos e cinquenta e quatro reais (R$8.711.354,00); repasse para o
CFP de dois milhões, dezesseis mil e quarenta e três reais (R$2.016.043,00); superávit financeiro de
exercícios anteriores de quinhentos mil reais (R$500.000,00) para ações trabalhistas e equipamentos de
processamento de dados. Conselho Regional de Psicologia de Santa Catarina — CRP 12: receita a realizar de
doze milhões, oitocentos e setenta mil, setecentos e oitenta e um reais (R$12.870.781,00); e repasse para o
CFP de dois milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais
(R$2.965.447); Conselho Regional de Psicologia da Paraíba — CRP 13: receita a realizar de quatro milhões,
quatrocentos e sessenta e três mil, setecentos e doze reais (R$4.463.712); e repasse para o CFP de
novecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e vinte e nove reais (R$986.429,00). Conselho Regional de
Psicologia do Mato Grosso do Sul — CRP 14: receita a realizar de quatro milhões, quinhentos e dez mil,
trezentos e quatro reais (R$4.510.304,00); e repasse ao CFP de um milhão, doze mil, quinhentos e setenta e
sete reais (R$1.012.577,00). Conselho Regional de Psicologia do Alagoas (CRP 15): Rosângela explicou que a
proposta também não estava apta para aprovação, e já haviam sido tomadas as providências junto ao CRP.
Conselho Regional de Psicologia do Espírito Santo — CRP 16: receita a realizar de cinco milhões, oitocentos
e quarenta e sete mil, novecentos e cinquenta e um reais (R$5.847.951,00); repasse para o CFP de um
milhão, trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta e oito reais (R$1.389.648,00); e superávit
financeiro de cento e vinte mil reais (R$120.000,00) para máquinas, equipamentos e móveis. Conselho
Regional de Psicologia do Rio Grande do Norte — CRP 17: receita a realizar de quatro milhões, cento e
quatorze mil, oitocentos e noventa reais (R$4.114.890,00); repasse para o CFP de oitocentos e oitenta e
dois mil, quinhentos e trinta e nove reais (R$882.539,00); e superávit financeiro de setecentos e cinquenta
e cinco mil reais (R$755.000,00) para microfilmagem, móveis, máquinas e equipamentos. Conselho
Regional de Psicologia do Mato Grosso — CRP 18: receita a realizar de cinco milhões, setecentos e oitenta e
seis mil e quatrocentos reais (R$5.786.400,00); repasse para o CFP de um milhão, trezentos e cinquenta e
um mil e seiscentos reais (R$1.351.600,00); e superávit de quatrocentos e vinte e cinco mil reais
(R$425.000,00) para móveis, máquinas, veículos e reformas. Conselho Regional de Psicologia do Sergipe —
CRP 19: receita a realizar de três milhões, noventa e seis mil, duzentos e quarenta reais (R$3.096.240,00); e
repasse para o CFP de setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais (R$725.537,00);
Conselho Regional de Psicologia do Amazonas e de Roraima — CRP 20: receita a realizar de quatro milhões,
trezentos e trinta e quatro mil, trezentos e dezessete reais (R$4.334.317,00); e repasse para o CFP de
oitocentos e vinte e quatro mil, cento e oitenta reais (R$824.180,00). Conselho Regional de Psicologia do
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Piauí — CRP 21: receita a realizar de quatro milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e
quarenta e nove reais (R$4.859.849,00); repasse para o CFP de um milhão, cento e setenta e sete mil,
quatrocentos e sessenta e três reais (R$1.177.463,00); e superávit de financeiro de duzentos mil reais
(R$200.000,00) para reforma da nova sede. Conselho Regional de Psicologia do Maranhão — CRP 22:
receita a realizar de quatro milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais
(R$4.354.897,00); e repasse para o CFP de oitocentos e noventa e dois mil, quinhentos e quinze reais
(R$892.515,00). Conselho Regional de Psicologia do Tocantins — CRP 23: receita a realizar de três milhões,
cento e oitenta e um mil e setenta e um reais (R$3.181.071,00); repasse para o CFP de setecentos e vinte e
quatro mil, cento e quarenta reais (R$724.140,00); e superávit financeiro de duzentos e trinta mil,
setecentos e quarenta reais e vinte e dois centavos (R$230.740,22) para mobiliário e equipamento de
processamento de dados. Célia comentou que o CRP 23 merece um estudo de caso, pois possuía uma
inadimplência alta, a maior anuidade do país, e agora conseguiram reverter a inadimplência e conseguiram
um superávit. Ivani falou que uma característica da gestão é que há muitos trabalhadores no Plenário, e
estão engajados em manter a parte administrativa consolidada. A atual presidenta foi uma fiscal no
Regional. Conselho Regional de Psicologia de Rondônia e do Acre — CRP 24: receita a realizar de três
milhões, setecentos e vinte e dois mil, novecentos e noventa e um reais (R$3.722.991,00); e repasse para o
CFP de setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais (R$789.499,00). Rosangela
ainda apresentou o total de inscritos ativos e inadimplência em junho de dois mil e vinte e cinco. Leomar
Santana, Gerente de Tecnologia, falou que os números atualizados chegavam a quinhentos e setenta e
quatro mil psicólogas inscritas. Eli Vasconcelos comentou a classificação dos portes, explicando que com a
nova Resolução a tendência é não haver mais mudanças de porte, pois o novo critério utiliza uma
comparação percentual com base no total de psicólogas do sistema. Encaminhamentos: a) Aprovadas as
Propostas Orçamentárias dos Conselhos Regionais para o exercício de dois mil e vinte e seis, com exceção
das Propostas Orçamentárias: CRP 03 e do CRP 15; b) As propostas orçamentárias do CRP 03 e do CRP 15
deverão ser pautadas na quadragésima sexta Plenária, que acontecerá nos dias cinco e seis de dezembro
de dois mil e vinte e cinco. PONTO 25 (Inserido na hora). PROJETO DE LEI (PL) 4.111/2023 PROPÕE
TORNAR A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA OBRIGATÓRIA EM TODAS AS RENOVAÇÕES DA CARTEIRA NACIONAL
DE HABILITAÇÃO (CNH) PARA TODOS OS MOTORISTAS (Processo SEI nº 576600029.000038/2025-00).
Juliana Guimarães informou que foi aprovado o Projeto de Lei — PL nº 4.111 de dois mil e vinte e três, que
prevê Avaliação Psicológica a cada renovação e em todas atividades do sistema de trânsito, significando
uma grande conquista. Fernanda Gusmão, Assessora Parlamentar do CFP, comentou que ainda estão
articulando com o Ministério do Transporte com a expectativa de que o PL seja sancionado ainda este ano.
Encaminhamentos: a) Informe de ponto incluído na hora foi apresentado. Não houve encaminhamentos.
PONTO 06. REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRP 10/PA (Processo SEI nº 576600020.002223/2025-19).
O CRP 10 enviou um Ofício ao CFP, informando sobre a necessidade de reformular seu orçamento para o
exercício de dois mil e vinte e cinco. Rosângela explicou que é a segunda reformulação do orçamento para
dois mil e vinte e cinco que eles pedem, desta vez com a justificativa do excesso de arrecadação. Na análise
do Speo, observou-se que há realmente um excesso de arrecadação, mas que provavelmente não chega no
valor que eles estão indicando. O valor de segurança de excesso de arrecadação seria de oitocentos e
cinquenta mil reais (R$850.000,00). O Speo sugeriu que seja aprovada a reformulação no valor
mencionado. Encaminhamentos: a) Aprovada a reformulação orçamentária do CRP 10, conforme parecer
da área técnica, no valor de oitocentos e cinquenta mil reais (R$850.000). PONTO 07. REFORMULAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CRP 14/MS (Processo SEI nº 571400103.000133/2025-99). Rosângela apresentou o
segundo ponto de reformulação orçamentária. O CRP 14 enviou um ofício ao CFP, informando sobre a
necessidade de reformular seu orçamento para o exercício de dois mil e vinte e cinco. A origem do recurso
é excesso de arrecadação e o Regional pretende finalizar a obra da sede. O Speo considerou que existe
margem para chegar na arrecadação pretendida de setecentos e cinquenta mil reais (R$750.000,00) e se
posicionou favoravelmente à reformulação orçamentária. A plenária é interrompida doze horas e vinte
minutos para o almoço. A plenária retorna às quatorze horas e trinta e nove minutos. Encaminhamentos:
a) Aprovada a reformulação orçamentária, conforme parecer técnico, no valor de setecentos e cinquenta
mil reais (R$750.000). PONTO 11. HOMOLOGAÇÃO DA MINUTA DE RESOLUÇÃO DE REGISTRO DE PESSOAS
JURÍDICAS (Processo SEI nº 576600028.000042/2025-70). O objetivo do ponto seria homologar a Minuta
de Resolução de Pessoa Jurídica. No entanto, Carolina Roseiro explicou que a Resolução de Registro de
Pessoas Jurídicas é complementar com a Resolução de Psicóloga Responsável Técnica. Encaminhamento: a)
O Plenário decidiu pelo adiamento da homologação da Minuta de Resolução de Registro de Pessoas
Jurídicas, para que a homologação da referida Minuta aconteça mais próxima da homologação da Minuta
de Psicóloga Responsável Técnica, pois as duas Minutas se complementam. PONTO 16. POSICIONAMENTO
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INSTITUCIONAL DO CFP ACERCA DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 7875, PERANTE A LEI
Nº 14.874/2024 (Processo SEI nº 576600005.000385/2025-01). O objetivo do ponto visava definir o
posicionamento institucional do CFP junto ao Conselho Nacional de Saúde — CNS acerca dos possíveis
impactos éticos, jurídicos e sociais decorrentes da Lei nº 14.874 de dois mil e vinte e quatro e da referida
ação judicial. E também deliberar sobre a participação formal do CFP como amicus curiae no Supremo
Tribunal Federal — STF, contribuindo técnica e democraticamente para o debate sobre a
constitucionalidade da Lei nº 14.874 e a defesa da ética em pesquisa com seres humanos. Carolina Roseiro
explicou que quando assumiu a representação no CNS, foi em caráter de transição. No entanto, a questão
da nova legislação de pesquisa não podia esperar. Foi construída uma proposta para que as entidades do
CNS apoiassem a Ação Direta de Inconstitucionalidade — ADI postulada pela Sociedade Brasileira de
Bioética — SBB contra a referida Lei, ou, ainda, que solicitassem a qualidade de amicus curiae no processo.
O CNS sustentou que o novo procedimento para a ética em pesquisa proposto pela Lei tiraria a instância do
controle social. Pedro Paulo acrescentou que retirar o controle social de quem organiza o Sistema Nacional
de Ética em Pesquisa , a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa — Conep e os Comitês de Ética em
Pesquisa — CEP, seria um grande retrocesso. Izabel afirmou concordar com o controle social, mas
sustentou que existem pontos específicos que são das ciências humanas. Por exemplo, em uma pesquisa
sobre abortamento, como pode passar em um comitê de ética que utiliza critérios predominantemente
biomédicos? Roseiro compartilhou a carta da SBB ao CNS, e também a recomendação do CNS que propõe
alterações ao decreto nº 12.651 de dois mil e vinte e cinco, o qual regulamenta a Lei 14.874 sobre pesquisa
em seres humanos. Carolina Roseiro leu as recomendações do CNS e a carta da SBB. Elucidou que as
entidades que compõem o Fórum das Entidades Nacionais de Trabalhadoras e Trabalhadores da Área de
Saúde — Fentas ficaram com a tarefa de avaliar se entrariam como amicus curiae da ADI ou não. Izabel
posicionou-se contra a adesão. Ela entendeu que é importante sair de uma lógica estritamente biomédica
de fazer pesquisa. O modelo de pesquisa médica não é apropriado para pesquisa em outras áreas.
Discordou que o CNS seja o melhor lugar para regulamentar a pesquisa em ciência humanas. Roseiro
comentou que uma coisa é a defesa do papel do CNS no controle social, e nenhuma entidade no grupo se
posicionou contra o papel do CNS conforme está posto; o CFP seria o primeiro a se posicionar contra, caso
o faça. Outra coisa é a ADI, e a defesa da inconstitucionalidade da lei. Roseiro explicou que o CNS vai querer
saber a posição do CFP. Alessandra perguntou quais seriam as consequências de o CFP ser a única entidade
a votar contra. Carolina Roseiro afirmou que não seria problema, mas que precisaria de uma
fundamentação sólida para defender a escolha, como um subsídio que venha da Associação Nacional de
Pesquisa e Pós-graduação em Psicologia — Anpepp. Célia perguntou se o CFP, como segundo suplente,
poderia ter um posicionamento diferente. Carolina elucidou que no Fentas é possível. Alessandra defendeu
que se faça um voto contrário, mas fundamentado, em uma perspectiva de Psicoeducação. Roseiro
argumentou que a recomendação já foi votada e o CFP não estava na mesa, mas que o CNS ainda vai votar
o posicionamento com relação à ADI. Disse que pode levar ao Fentas o posicionamento do CFP, mas vai
precisar do subsídio. A reunião ocorrerá dia nove de dezembro. Neuza considerou relevante alguém da
Anpepp acompanhar esse debate. O Plenário encaminhou por construir o posicionamento do CFP em
relação à proposta de alterações no decreto considerando a atuação da Psicologia na pesquisa em Ciências
Humanas e Sociais. Encaminhamentos: a) Fazer reunião entre o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional — Coffito, o Conselho Federal de Enfermagem — Cofen e o CFP para discutir a ADI; b) Sobre a
ADI: O Plenário encaminhou que será feito voto contrário, justificado, fundamentado quanto ao motivo da
negativa, em uma perspectiva de psicoeducação, e encaminhar para o Jurídico do CFP, pois há indicativo de
reunião entre os jurídicos das entidades do Fentas; c) Construir o posicionamento do CFP em relação a
proposta de alteração no Decreto n° 12.651 de dois mil e vinte e cinco considerando a atuação da
psicologia na pesquisa em ciências humanas e sociais; d) Considerar o posicionamento da Anpepp na
fundamentação. PONTO 22. INFORME E APRESENTAÇÃO DA CARTILHA SOBRE O GT INTERNO DE REDES
DIGITAIS (Processo SEI nº 576600028.000087/2025-44). O objetivo do ponto consistia em apresentar ao
Plenário do CFP a Cartilha sobre redes digitais. Carolina Roseiro disse que o documento está em
diagramação, e pede para que seja aprovado o procedimento para que o documento esteja pronto para a
próxima Plenária. Fabíola, Gerente da Secretaria de Orientação e Ética — SOE, explica que não é possível
encaixar nas demandas de diagramação da Gerência de Comunicação — GCOM até a próxima Plenária por
conta do Congresso Brasileiro de Psicologia e do encontro das Comissões de Ética — COE e Comissões de
Orientação e Fiscalização — COF. Neuza sugeriu que seja enviado para uma empresa para diagramar o mais
rápido possível. Encaminhamentos: a) Repautar o ponto para a próxima Plenária e incluir cronograma de
realização das ações internas para a publicação da Cartilha; b) SOE e GCom avaliarão os trâmites internos
para diagramação. PONTO 23 (incluído na hora). PL SOBRE O DEPOIMENTO SEM DANO. (Processo SEI nº
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576600029.000036/2025-11). Havia sido indicada a Conselheira Alessandra para representar o CFP na
reunião na Câmara dos Deputados. No entanto, no período da tarde a reunião foi cancelada, de modo que
o ponto perdeu seu objeto. Encaminhamentos: a) Foi designada a Conselheira Alessandra Santos de
Almeida para comparecer à reunião. PONTO 17. SAPP - ANÁLISE E DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO DO CFP
(NEUROMETRIA FUNCIONAL) - RECURSO (Processo SEI nº 576600003.000117/2025-09). Essa prática havia
sido apresentada ao Sistema Aluízio Lopes de Brito de Análise de Compatibilidade de Práticas com a
Psicologia — Sapp anteriormente, porém obteve parecer inconclusivo, de modo que foi indeferida. Os
pareceristas tiveram posicionamentos divergentes, no entanto não foi demonstrado um corpo de
evidências suficiente sobre a prática. A comissão consultiva concluiu que a Neurometria Funcional não
atendeu aos critérios mínimos. O autor entrou com recurso. Izabel leu o recurso, postulado pela Sociedade
Brasileira de Neurometria — SBN. Na reanálise, o parecerista considerou que foram apresentadas
evidências mais robustas do que as inicialmente apresentadas. O parecerista concluiu que o recurso
responde os pontos de fragilidade anteriormente levantados pelo CFP e se posicionou pela natureza não
diagnóstica da ferramenta, pela aplicação exclusiva por psicólogas, pelo uso condicionado ao
consentimento livre, pela integração dos achados com a escuta clínica e pelo uso assistido de IA apenas
como ferramenta de apoio. O parecerista deu provimento ao recurso reconhecendo a neurometria
funcional como prática não psicológica, mas compatível com o exercício profissional da psicóloga. Ivani
perguntou se os pareceristas procuraram o instrumento, e se há um interesse comercial. Izabel respondeu
que sim, mas que todos têm interesse comercial. Encaminhamentos: a) O Plenário aprovou, por maioria
dos votos, com uma abstenção da Conselheira Raquel Guzzo, o relatório recursal conclusivo da Comissão
Consultiva do Sapp referente à "Neurometria Funcional", conforme previsto na Resolução CFP nº quinze de
dois mil e vinte e três, alterada pela Resolução CFP nº dezoito de dois mil e vinte e quatro. PONTO 19.
SOLICITAÇÃO PARA APROVAÇÃO DO MANUAL SOBRE A RESOLUÇÃO CFP N°16/2024 (Processo SEI. nº
576600003.000080/2024-20). O objetivo do ponto era aprovar a Minuta do Manual sobre a Resolução CFP
nº 16 de dois mil e vinte e quatro, que estabelece normas de atuação para a categoria profissional em
relação às pessoas intersexo. Isadora informou que o ponto está sendo retomado, e na Plenária anterior foi
deliberado que as Conselheiras Ivani e Carolina Roseiro leriam e fariam sugestões na Minuta. A percepção
era de que o texto estava muito centrado na experiência da especialista ad hoc, e que com as contribuições
das conselheiras o texto ficou muito melhor. Carolina Roseiro afirmou que não viu nenhuma questão de
mérito que ensejasse retomar o debate da Minuta. Ivani considerou que o manual ficou muito bom, e com
um ótimo glossário. A partir disso. Carla sustentou que é possível levar o documento para a Apaf.
Alessandra considerou que já está aprovado na Apaf, e que veio ao CFP para os ajustes finais. A seguir, o
Plenário passou para a Pauta da Apaf. Encaminhamentos: a) Aprovada a Minuta do "Manual sobre a
Resolução CFP nº 16 de dois mil e vinte e quatro, que estabelece normas de atuação para a categoria
profissional em relação às pessoas intersexo. PONTO 04 DA APAF. RECOMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR
- PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA CFP/CRPS (Processo SEI nº 576600002.000023/2025-
31). Eli Vasconcelos, Gerente Financeiro do CFP, explicou que esse ponto é acordado na Reunião entre
Tesoureiros, e depois segue para a Apaf para uma aprovação mais breve. Izabel lembrou que setenta por
cento (70%) das pessoas na Apaf estarão na reunião pela primeira vez, e que é importante fazer uma
reunião mais didática. Encaminhamentos: a) Inserir o ponto conforme apresentado; b) Não precisa alterar
a solicitação de deliberação; c) Relatoria: Neuza Maria de Fátima Guareschi; d) Apoio: GFIN; e)
Posicionamentos e considerações para a Delegacao do CFP: Favorável à recomposição. PONTO 05 DA APAF.
COMISSÃO EDITORIAL DA RESOLUÇÃO CFP N° 12/2018 (Processo SEI nº 576600013.000093/2025-61). Eli
explicou que essa comissão é parecida com a comissão do programa de sustentabilidade e que será feito a
mesma coisa que no ponto anterior. Encaminhamentos: a) Inserir o ponto conforme apresentado; b) Não
precisa alterar a solicitação de deliberação; c) Relatoria: Neuza Maria de Fátima Guareschi; d) Apoio: GCOM
e GFIN; e) Posicionamentos e considerações para a Delegação do CFP: Favorável à recomposição. PONTO
066 DA APAF. CREPOP: PLANO DE TRABALHO 2026 (Processo SEI nº 576600012.000094/2025-15). Mateus
Castelluccio, supervisor do Centro de Referências Técnicas em Psicologia e Políticas Públicas — Crepop,
explicou que será apresentado na Apaf todo o cronograma, o piloto de uma nova metodologia, e as
propostas de comemoração para o vigésimo aniversário do Crepop. Pedro Paulo considerou importante
aproveitar o ponto para explicar o que é a Rede Crepop. Neuza concordou, e disse que já teve que explicar
que o Crepop precisa existir, porque há uma Resolução instituindo. Definiu como importante o Crepop
estar na pauta da Reunião entre Presidentes. Célia recordou que o Paraná demorou a aderir à rede, e que
no passado chegaram a demitir a técnica e ficaram sem Crepop uma gestão inteira. Julgou importante
sensibilizar a Apaf, e não apenas dizer que existe uma Resolução. Pedro Paulo argumentou que o efeito
desses questionamentos no sistema resulta em as técnicas do CREPOP sofrerem uma espécie de assédio,
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sendo colocados para fazerem tarefas que não estão no Plano de Trabalho. Mateus reforçou que com a
nova resolução do porte dos Regionais, o CFP bancará setenta por cento (70%) dos custos das técnicas em
treze Regionais. O ponto ficou de ser retomado posteriormente, com a presença da conselheira Clarissa.
Encaminhamentos: a) Inserir o ponto conforme apresentado; b) Inserir na reunião de Presidentes um
ponto sobre o Crepop, evidenciando o que é, como se organiza e os objetivos do Crepop; c) Não precisa
alterar a solicitação de deliberação; d) Relatoria: Clarissa Paranhos Guedes; e) Apoio: Crepop; f)
Posicionamentos e considerações para a Delegação do CFP: Especificamente nesta APAF, devido a troca das
gestões e que muitas Conselheiras estarão na Assembleia pela primeira vez, evidenciar que a rede Crepop
faz parte de todo o Sistema Conselhos e os objetivos do Crepop também. O CFP indica o tema Meio
Ambiente e Emergência Climática (via comissão ad hoc) e o impacto deste ponto seria inserir a Psicologia
nesta Política Pública. O tema indicado pelo CFP para a pesquisa seria Práticas Integrativas e
Complementares — Pics no SUS. PONTO 08 DA APAF. GT DA APAF. REVISÃO DA RESOLUÇÃO CFP Nº
18/2002 - DEZEMBRO 2025 (Processo SEI nº 576600003.000244/2025-08). Rosana explicou que o GT não
tem entregas. O Plenário aprovou o objetivo do ponto de dar conhecimento sobre o andamento dos
trabalhos e solicitar a continuidade do GT para confecção de Resolução acerca da atuação para a psicóloga
em relação à promoção da igualdade racial, ao enfrentamento e à eliminação do racismo e da
discriminação étnico-racial, explicitando o racismo e preconceito racial contra os povos indígenas e povos
tradicionais. E também avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que compõem o GT, considerando
a troca de gestão. Encaminhamentos: a) Alterar o objetivo do ponto para: Dar conhecimento sobre o
andamento dos trabalhos e solicitar a continuidade do GT para confecção de Resolução acerca da atuação
para a(o) psicóloga(o) em relação à promoção da igualdade racial, ao enfrentamento e à eliminação do
racismo e da discriminação étnico-racial, explicitando o racismo e preconceito racial contra os povos
indígenas e povos tradicionais, e avaliar a necessidade de alteração dos regionais que compõem o GT,
considerando a troca de gestão; b) Relatoria: Rosana Éleres Figueiredo; c) Apoio: Gerência Técnica — GTEC
e Setor Técnico — STEC; d) Posicionamentos e considerações para a Delegação do CFP: Continuidade do GT.
PONTO 09 DA APAF. GT COMORG - COMISSÃO ORGANIZADORA DO 12° CNP (Processo SEI nº
576600004.000342/2025-27). Rodrigo elucidou que esse ponto será um informe, incluindo sugestões para
a nova organização. A composição do GT na Apaf de maio de dois mil e vinte e seis e depois a dissolução
para composição da Comissão Organizadora. O Plenário considerou que não é necessário entrar na
discussão de que o GT será constituído e depois encerrado, bastando prestar as contas e encerrar.
Encaminhamentos: a) Alterar o objetivo do ponto para: Apresentar um balanço expositivo geral do
Congresso Nacional de Psicologia — CNP e encerrar o GT por ter concluído sua tarefa; b) Preparar um
relatório expositivo a ser enviado aos regionais na segunda remessa. PONTO 10 DA APAF. GT DE
RESPONSABILIZAÇÃO DE ATOS DE ASSÉDIO E OUTRAS VIOLÊNCIAS DE GÊNERO NO SISTEMA CONSELHOS
DE PSICOLOGIA (Processo SEI nº 576600229.000108/2025-65). Alessandra solicitou que o objetivo do
ponto fosse modificado para: dar conhecimento sobre o andamento dos trabalhos e solicitar a
continuidade do GT e avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que compõem o GT, considerando a
troca de gestão. O posicionamento da delegação do CFP será a favor da continuidade do GT e sua
recomposição. Encaminhamentos: a) Adicionar no objetivo do ponto a recomposição do GT, considerando
a troca de gestão dos Regionais. PONTO 11 DA APAF. GT PARA ELABORAÇÃO POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO
DO SISTEMA CONSELHOS (Processo SEI nº 576600013.000095/2025-50). Carolina elucidou que se trata de
um pedido de continuidade e recomposição. O Plenário solicitou a modificação do objetivo do ponto para:
dar conhecimento sobre o andamento dos trabalhos e solicitar a continuidade do GT para finalizar a
produção da Cartilha, e avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que compõem o GT, considerando
a troca de gestão. O posicionamento da Delegação do CFP será a favor da continuidade do GT e sua
recomposição. Encaminhamentos: a) Adicionar no objetivo do ponto a recomposição do GT, considerando
a troca de gestão dos Regionais. PONTO 12 DA APAF. GT ATUAÇÃO DA PSICOLOGIA NO USO DE MACONHA
E PSICODÉLICOS EM CONTEXTO TERAPÊUTICO (Processo SEI nº 576600003.000249/2025-22). Carolina
lembrou que na Plenária anterior, a Delegação do CFP definiu que iria defender o encerramento. No
entanto, restou um produto para apresentar, e a posição do GT será de pedir continuidade. O Plenário
defendeu que, depois de apresentado o produto, o CFP defenderá o encerramento do GT. Carolina
informou que já houve a recomposição do GT, e ela comparecerá a uma reunião com o novo grupo. O
Plenário define a alteração do objetivo do ponto para: dar conhecimento sobre o andamento dos trabalhos
e solicitar a continuidade do GT para concluir a publicação sobre o Congresso, servindo como material de
comunicação, instrução e orientação para o Sistema Conselhos, e avaliar a necessidade de alteração dos
Regionais que compõem o GT, considerando a troca de gestão. O posicionamento da delegação do CFP será
a favor do encerramento do GT. Encaminhamentos: a) Adicionar no objetivo do ponto a recomposição do
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GT, considerando a troca de gestão dos Regionais. PONTO 13 DA APAF. GT DE MEIOS DE SOLUÇÃO
CONSENSUAL DE CONFLITOS (Processo SEI nº 576600028.000075/2025-10). Carolina falou que existe uma
minuta, mas que ela votou para Parecer Técnico e então o ponto não será a apresentação da minuta, e sim
um pedido de continuidade do GT. O Plenário solicitou a alteração do objetivo do ponto para: dar
conhecimento sobre o andamento dos trabalhos e solicitar a continuidade do GT para concluir as tarefas, e
avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que compõem o GT, considerando a troca de gestão. O
posicionamento da Delegação do CFP será a favor da continuidade do GT e sua recomposição.
Encaminhamentos: a) Adicionar no objetivo do ponto a recomposição do GT, considerando a troca de
gestão dos Regionais. PONTO 14 DA APAF. GT APAF - RESOLUÇÃO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL PARA
PESSOAS INTERSEXO E ASSEXUAL (Processo SEI nº 576600003.000245/2025-44). Isadora falou que o GT
solicitou continuidade para trabalhar a Resolução sobre assexualidade. O Plenário aprovou alterar o
objetivo do ponto para: dar conhecimento sobre o andamento dos trabalhos e solicitar a continuidade do
GT para concluir as tarefas, e avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que compõem o GT,
considerando a troca de gestão. O posicionamento da Delegação do CFP será a favor da continuidade do GT
e sua recomposição para elaborar a Resolução sobre Assexualidade. Encaminhamentos: a) Alterar o
objetivo do ponto para: Apresentar o andamento do GT e adicionar no objetivo do ponto a recomposição
do GT, considerando a troca de gestão dos Regionais. PONTO 18 DA APAF. GT DE Apaf CONSTRUÇÃO DE
UM COMITÊ NACIONAL DE POLÍTICAS E PRÁTICAS ANTICAPACITISTAS (COMPOP) (Processos SEI nº
576600239.000040/2025-03). Rosana explicou que o GT não tem produto para a Apaf. O objetivo seria
pedir continuidade para a conclusão da tarefa. O Plenário solicita a alteração do objetivo do ponto para:
dar conhecimento sobre o andamento dos trabalhos e solicitar a continuidade do GT para concluir as
tarefas, e avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que compõem o GT, considerando a troca de
gestão. O posicionamento da Delegação do CFP será a favor da continuidade do GT e sua recomposição.
Encaminhamento: a) Adicionar no objetivo do ponto a solicitação de encerramento do GT. PONTO 19 DA
APAF. GT DE APAF DE LINGUAGEM INCLUSIVA - DEZEMBRO 2025 (Processo SEI nº
576600003.000247/2025-33). Rosana solicitou a continuidade para elaboração do Manual de Linguagem
Inclusiva, e a recomposição do GT. O Plenário aprovou alterar o objetivo do ponto para: dar conhecimento
sobre o andamento dos trabalhos e solicitar a continuidade do GT para elaboração do Manual Sobre
Linguagem Inclusiva para uso no Sistema Conselhos, e avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que
compõem o GT, considerando a troca de gestão. O posicionamento da Delegação do CFP será a favor da
continuidade do GT e sua recomposição. Encaminhamentos: a) Adicionar no objetivo do ponto a
recomposição do GT, considerando a troca de gestão dos Regionais. PONTO 20 DA APAF. GT DA APAF:
POLÍTICA DE RESERVA DE VAGAS NOS CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS NO ÂMBITO DO SISTEMA
CONSELHOS DE PSICOLOGIA (Processo SEI nº 576600450.000063/2025-03). Alessandra explicou que o GT
tem o documento finalizado e estará possivelmente pronto para a APAF. Alessandra leu a minuta. Edinlson
Couto, supervisor do setor de Projetos Especiais — Projest, explicou como foi o processo de composição
com o GT, e a minuta seguiu para o jurídico tendo como base as normas federais. Fabiane perguntou se já
precisa estar previsto na resolução como a pessoa pode comprovar que é quilombola. O GT também foi
acompanhado pela Gerência de Gestão de Pessoas —GGP, e o setor sinalizou a dificuldade de
operacionalização dessa comprovação, de modo que foi retirado. Alessandra complementou que a
intenção foi fazer uma resolução que fosse forte, com pouca chance de ser judicializada. O grupo entendeu
que era mais seguro seguir com as reservas de vagas que já existem, e prever uma pontuação para pessoas
trans e outros grupos vulnerabilizados. O encaminhamento tirado foi apresentar a minuta da resolução e
pedir o encerramento do GT. O Plenário solicita a alteração do objetivo do ponto para: Apreciar a minuta
que institui a Política de Reserva de Vagas nos Concursos e Processos Seletivos no âmbito do Sistema
Conselhos de Psicologia, e solicitar o encerramento do GT de Reserva de Vagas, diante da entrega do
produto previsto. O posicionamento da Delegação do CFP será a favor do encerramento do GT.
Encaminhamentos: a) Alterar o objetivo do ponto: Informar sobre o andamento do GT e solicitar a
recomposição do GT, considerando a troca de gestão dos Regionais; b) Inserir no Histórico que o CFP
compõe o GT. PONTO 21 DA APAF. GT CIBERSEGURANÇA, GOVERNANÇA E APLICAÇÃO DE IA NO
CONTEXTO DA PSICOLOGIA (Processo SEI nº 576600001.000132/2025-69). Carolina informou que esse GT
não chegou a começar. Fez um pedido de continuidade e recomposição. O Plenário solicita a alteração do
objetivo do ponto para: dar conhecimento sobre o andamento dos trabalhos e solicitar a continuidade do
GT para conclusão das tarefas, e avaliar a necessidade de alteração dos Regionais que compõem o GT,
considerando a troca de gestão. O posicionamento da Delegação do CFP será sugerir o ajuste dos objetivos
do GT para ficar somente com a tarefa de construir documento orientativo para a categoria sobre o uso de
IA, e que a temática de cibersegurança seja tratada pelo Comitê de Tecnologia da Informação — TI.

12/01/2026, 15:42 SEI/CFP - 2583491 - Ata de Reunião

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=2886381&infr… 10/12



556
557
558
559
560
561
562
563
564
565
566
567
568
569
570
571
572
573
574
575
576
577
578

Encaminhamentos: a) Adicionar no objetivo do ponto a recomposição do GT, considerando a troca de
gestão dos Regionais. PONTO 23 DA APAF. GT DE APAF - PSICOLOGIA, NEOFASCISMO E OUTROS
EXTREMISMOS POLÍTICOS (Processo SEI nº 576600003.000243/2025-55). Pedro reiterou que não será
delegado na Apaf. Falou que o GT desenhou a participação do grupo em uma mesa no CBP. A partir disso,
seria gerada uma publicação. Porém, o GT entendeu que somente a mesa do CBP e sua publicação não
seria o cumprimento da tarefa do GT. Pensam que a Apaf deve solicitar a continuidade do GT. Alessandra
perguntou se o CRP 12, que originalmente propusera esse tema, ainda quer esse GT. Pedro assentiu,
dizendo que foram os primeiros a recompor o GT. Carolina Roseiro considerou que a pretensão do GT de
continuar para fazer um seminário deve ser discutida, já que os GTs de Apaf não têm a tarefa de
organização de eventos. Celia resumiu que haverá uma apresentação do produto do GT e o CFP defenderá
o encerramento. A relatoria ficará com Izabel Hazin. O Plenário aprovou inserir o ponto conforme
apresentado. O posicionamento da Delegação do CFP será informar os objetivos de um GT de APAF, e
defender que o CFP se posicione pelo encerramento do GT. Encaminhamentos: a) Alterar o objetivo do
ponto: Solicitar o encerramento do GT. O primeiro dia da Reunião Plenária foi encerrado às dezessete horas
e cinquenta e nove minutos. Esta ata foi revisada por mim, Rodrigo Acioli Moura, Conselheiro Secretário, e
assinada por todas as presentes
nomeadas.______________________________________________________________________________

 

Nota: [1] No intuito de garantir uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da
categoria é composta por mulheres, a APAF optou por referenciar a categoria no feminino. Desta forma,
sempre que aparecerem palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos
todos os gêneros.
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novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2583491 e o
código CRC 35043C79.

Referência: Processo nº 576600004.000468/2025-00 SEI nº 2583491
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